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TERMO DE ANTILAÇÂO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O ORDENÂDOR DE DESPESÂ DÂ SECRETÀRIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE TAtú, ESTADO DO CEAR,i, no uso de suas
atribuiçôes legais, em cumpÍimento ao disposto na Lei Federal n' 8.6ó6 de 2l de junho
de 1993, anigo 49 ( irf,r4 e:

Considerando a documentaçào contida no processo Administralivo no

l50ll/2010- - TP. cujo objeto é CONTnATÂç:ÃO DE EMPRESÀ pARÂ
CONSTRUçÁO DE ESCOLA DE UM PAVIMENTO, ESPAçO EDUCÂTTVO RURÂL
E URIÀNO DE 06 SÀIAS DE AULA COM QUÀDRÀ COBERTA NÀ LOCÂLIDADE
DE BOM JESUS, DISTRITO DE BÁRRÂ NOVÁ:

Considerando que em aÉs analise realizada pela Comissão de
Licilaçâo do Município de Tauá" no Íeferido processo, constatou-se um erro de forma
iasanável, onde foi visto também por parte do setor de engenharia que a composiçâo dos
Encargos Sociais que integÍa o orçamento contém eno iasanável. A tabela de encargos
sociais apresentada no Projeto Básico está em desacordo com a tabela de custo unitário
utilizado, dçssa forma com base na orientaçâo do TCU que prevê como iteú
indispenúvel na apresentação do projeto hásico a tabeta de encargos sociais, se faz
necessário à anulaçâo do processo para as deüdas coneções.

Considerando ainda que o Municipio de TauíCE vislumbra dentre
seus atos administtativos, principios constitucionais e noÍleadores, sempre em favor da
lisura, transparência e legalidade, sem quaisquer outros interesses alheios à probidade
administrativa;

Considerando ainda que a AdminisrraÉo tem a prerrogativa de rever
§6 P'uPrrú5 o(ús.

, SúMITIA 473 A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS
PROPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VICIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS,
PORQUE DELES NÂO SE ORIGINAM DIREITOSI OU REVOGÁ.LOS, POR
MOTIVO DE CONVEN!ÊNCh OI-I QPQRTLTNtr)ADE, BTSPEITADOS O§
DTREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS. A
APRECIAÇÃO JUDICTAL.

Considerando que havendo ilegalidade este deveú ser anulado,
conforme eíabelece o atigo 49 Capw daLei Federal n. 8.66ó193;

Púliúd \tútrc,p.l Jc lrú
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,iEÚTUUMUXKIPÀDt ,
PREFEI]URA MUNICIPAL DE TAUÁ

RESoLVf:

ANTILAR A LTCITAÇÃO NÀ MODALIDADE TOMADÂ DE
PREÇOS N' 15.012/2020; por entender que o processo licitatório nâo poderia
prosseguir diante desse erro insaúvel.

]/AUA

Encamiúo este termo às
coúecimento dos inteÍessados.

devidas publicações legais e para

Tauá./CE, I novembro de 2020

Gelson Ba Martitrs Feitosa
DE DESPESASORDEN

SECRT]TAR DE EDUCAÇÃO
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